
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(Do Sr. BETO PEREIRA E OUTROS)

Requer  Urgência  para  apreciação  do  PL
2.215/2020 – que “Altera a Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995 para estabelecer o Sistema
de  Compensação  de  Energia  Elétrica
(SCEE)”.

Senhor Presidente:

 
Requeremos  nos  termos  do  art.  155  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  para  apreciação
imediata do Projeto de Lei nº 2.215, de 2020, que “Altera a Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995 para estabelecer  o Sistema de Compensação de Energia
Elétrica (SCEE)”. 

JUSTIFICAÇÃO

A Agência Nacional
de  Energia  Elétrica  –  ANEEL,  decidiu  no  dia  15  de  agosto  de  2019,  pela
abertura de Consulta Pública para receber contribuições quanto à revisão da
Resolução Normativa nº 482/2019, que trata das regras aplicáveis à micro e
mini  geração  distribuída,  deixando  empresários  do  setor  e  muitos
consumidores que produzem energia para consumo próprio  apreensivos com
a possível mudança na legislação.

Segundo a ANEEL, na regra atual, quando a compensação
de energia se dá na baixa tensão, quem possui geração distribuída (GD) deixa
de pagar todas as componentes da tarifa de fornecimento sobre a parcela de
energia  consumida  que  é  compensada  pela  energia  injetada,  sendo  esses
valores rateados entre os consumidores que não possuem geração distribuída.
Para a agência, as alterações propostas, equilibram a regra para que os custos
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referentes ao uso da rede de distribuição e os encargos sejam pagos pelos
consumidores que optaram por gerar a própria energia, sem impactar a tarifa
de energia dos consumidores que não possuem o sistema.

É  de  fundamental  importância  que  o  Congresso  Nacional
participe  do  debate,  antes  que  as  mudança  venham através  de  uma nova
resolução  da  ANEEL  que  possa  impactar  de  forma  negativa  o  direito  do
consumidor brasileiro de energia elétrica. 

A aprovação em Lei  de um Sistema de Compensação de
Energia Elétrica, se faz necessária e urgente, de forma a evitar que o setor se
torne tão vulnerável a possíveis arroubos autoritários que possam mudar as
regras do dia para a noite, através de resolução, sem qualquer debate com o
setor e o usuário.

Além disso, a aprovação urgente de uma legislação é vital
para o enfrentamento da crise provocada pela COVID19, na qual pequenas e
médias  empresas  do  setor  e  de  diversos  segmentos  da  economia  estão
agonizando e não podem ficar a mercê da instabilidade provocada por alguns
órgãos governamentais.

A economia de energia de empresas como Hotéis, clínicas,
hospitais, etc,  com uso da energia solar pode salvar milhares de empregos e
evitar que várias delas fechem suas portas.

Pelo  exposto,  requeiro  a  aprovação  do  presente
requerimento,  para  que  possamos  pautar  o  PL  2.215/2020  em Regime  de
Urgência, para que seja debatido e aprovado em plenário

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2020.

Deputado BETO PEREIRA

PSDB/MS
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Beto Pereira )

 

 

R e q u e r  U r g ê n c i a  p a r a

apreciação do PL 2.215/2020 – que “Altera

a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995 para

estabelecer o Sistema de Compensação de

Energia Elétrica (SCEE)”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204827317900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS)

 2  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 3  Dep. Rubens Bueno (CIDADANIA/PR)

 4  Dep. Roman (PATRIOTA/PR)

 5  Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

 6  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 7  Dep. Leda Sadala (AVANTE/AP)

 8  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 9  Dep. Fábio Ramalho (MDB/MG)

 10  Dep. Sergio Toledo (PL/AL)

 11  Dep. Luiz Nishimori (PL/PR)

 12  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 13  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 14  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 15  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(p_6524)

 16  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ) - LÍDER do NOVO     

 17  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 18  Dep. Ricardo Izar (PP/SP)

 19  Dep. João Daniel (PT/SE)

 20  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 21  Dep. Julian Lemos (PSL/PB)

 22  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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